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o INSTITUTo nr nnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 & 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela poíaria normativa
SEMA/IPAAM n' l2 de 20janeiro 2017. concede a orutorga de direito de uso de recurso hídrico

INTEREssADo: Mineração Taboca SA.

ENDEREÇo pARÁ connespoxoÊncu: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no 455, Ed.
Cristal Tower, Salas 104 a 106, Adriãnópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.019.992/0016-05 INScRIÇÃo f,srAourr-: 06.300.088-1

rorE: (92) 3306-8377 (11) 9751 1-5132 'pnocEsso No: 0108.2019

E - MAIL: wsousa@mtaboca.com. br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrçoES DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÀDf,r Rodovia BR-174, km 245, Complexo Polimetálico de
Pitinga, ETE-06 (grota C), nas coordenadas geográficas: 00'45'24,818"S e
60"05'56,187'W, Presidente Figueiredo-AM.

BACrA HrDRocpJiFrcA./coRpo REcepron: Alalaú/ Bacia de Rejeitos

cARGA DE DBo: 62,00ok (ETED)

FTNALTDADE: Tratamento de efluente domésticos tratados

VAzÂo DE LANÇAnaoxro: 1 ,67 m3/dia.

PERioDo DE BoMBEÀMENro: 24 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToncI: 05 AXOS

Atcncao:
. A outorSa de direito de t§o de recursos hidricos e o ato adminislratilo mediaíte o qual o poder püblico outoÍgante ltiniào.

estado ou Distrito Fedcral) faculta ao outorgado (requerente) o diÍeito de uso dos ÍecuÍsos hidÍicos. por lcnrpo deÍerminado
. Esle ato administratrvo contém em seu verso 13 obrigaçôas do outorgrdo.
. A outorga de direilo de uso de Íecursos hidricos nâo subslilui o licenciamento ambiental da alitidadc
. A cobrança pelo uso de Íecursos hidricos seÍâ realizada após a fixação de valores de acordo com Art 25 da lei esladual

L l67 de 27108/2007 com base no Plano Estaduâl de RecuÍsos Hidricos.
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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'187/2025
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N" 187/202s

l. A outoÍga entrará em vigor na data de sua publicaçâo no Diário Oficial do Estado ficando apublicação
sob a responsâbilidâde do outorgado, devendo a cópia ser encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no processo n" 0108.2019.
3. As condiçôes de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem que caiba

indenizaçâo a qualquer tlülo, além das situaçôes previstas na legislação pertinenl€.
4. Qualquer ampliação reforma ou modificaçâo que alterem as condições outorgadas de forma

permanente ou t€mpoúria, deveÉ qer objeto d€ outro Íequerimento, a sujeitar-se aos mêsmos
procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à saúde, ao meio
ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico outorgado.

6. A outorgâ de uso de.recursos hidricos nâo dispensa nem substitui a obtenção pelo outorgado de
certidões, alvarás ou licenças de quaisquer nâtureza:i, exigidas pela legislação Federal, Estadual ou
Municjpal.

7. O outorgadô deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgânte com antecedência de 120
dias do término da vâlidade da outorga, para a renovação da mesma.

8. Enquanto nâo esliverem defmidos os parâmetros de classificaçâo e os enquadramentos de corpos de
água de domínio Estatual, utilizaÍ-se-á, subsidiariamente o disposto nas seguintes resoluções
CONAMA N'357, de 17 de março de 2005 e CONAMA N'430, de l3 de maio de 20! l.

9. ApresentaÍ o Projeto de Drenagens de Águas Pluviais (superficial e profundo) aprovado pelo ente
público responsável pela rede de drenagem de água pluvial, acompanhado de. Anotaçâo de
Responsabilidade Técnica do responúvel pela Elaboração do Projeto de Drenagem de Aguas Plüviais,
caso nâo possua.

10. Apresentar Estudo de capacidade de suporte do corpo receptor, conforme An. 7", §1" da Resolução
CONAMA N' 430/l l, acompaúado de ART, caso não possua.

I l. ApÍesentar Laudo Ílsico-químico atualizâdo das amosEas à montante, na zonâ de mistura e jusante em
relação ao ponto de lançamento no corpo hídrico receptor, com as condiçôes e padrões definidos pela
Resoluçâo CONAMA N'§7/2005, Art. l5; acompanhado de Parecer conclusivo e Anotação de
Reponsabilidade Técnica do profissional habilitado. Os laudos supÍacitados devem vir acompanhados
de Relatório Fotográfico com as fotos georreferenciádas e datadas, em tamanho mínimo de 5,5 cm
(altura) e 7,33 cm (lârguÍa) r€ferente ao âto da coleta das amostras. Obs: realizar as fotos com
aplicativos sugeridos (Timestamp, Mapcam, etc).

t2. Aprese[tar semestralmente os Laudos Íisico-químicos e bacteiiológico do efluente atualizado, das
amostr"s coletadas na entrada e saída do sistema de tÍatamento, com as condiiões e padrões definidos
pelo art. 16 da Resolução CONAMÁ N'430/2011, iealizadas por laboratório credenciado neste

IPAAM, com no minjmo os paÍámetrôs: pH, Materiais Sedimentáveis, Ausência de Materiais
Flúuantes, Dureza Total, Condutividade elética, Turbidea Cor verdadeira. Fósforo Total, substâncias
solúveis em hexano (óleos e graxas), Sulfeto, Nitrogênio Amoniacal, Nitrdo, Nitrito, Sóhdos
dissolvidos totais, DBO5, DQO, Coliformes Totais e Termotolerantes e Temperatura, acompanhado
de Parecer conclusivo e Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habiÍitado. No caso de
sistemas de tratamento de eÍluentes de características que nâo seja efluente saniúrio, deverá ser
atondido as condições e padóes êspecificados no tuL ló da Resolução CONAMA N'430/ll,
coletados na entÍada e saída da Estação de TÍatamento. Todas as análises devem estar acompaúadas
de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de profissionaVempresa habilitada e credenciado
neste IPAAM. Os laudos supracitados devem vir acompanhados de Relatório fotográfico com as fotos
georreferenciadas e datadas, em tamaúo mínimo de 5,5 cm (altura) e 7,33 cm (largura) referente ao

-ato da csleta das amostras.
13. Fazer as devidas adequaçôes comlas instalações do hidÍômeho na linha de saída dâ ETE e apresênlar

registro fotográfico com coordenadas geoneferenciadas desta adequação.


